
                Simões e Miranda 

                Advocacia 

 

Av. do Contorno, 606, Bairro Funcionários, Belo horizonte – MG, CEP 30110042. 

Tel: (31) 98232-1517 - E-mail: rosangelamirandaadv@gmail.com 

 

EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DE SÃO 

PAULO/SP. 

 

  

  

PROCESSO Nº 1046350-30.2017.8.26.0100 

 

MARCELO ALBERTO STEINER, já qualificado nos autos do processo e epígrafe, vem por sua 

advogada e procuradora infra-assinada, expor e requerer o que se segue: 

Conforme se observa, o requerido e a Requerida Amil Assistência Média Internacional S.A 

firmaram acordo para o cumprimento da liminar, tendo a requerida fornecido 2 (duas) caixas 

do total de 6 (seis) caixas da medicação prescritas pela médica do Requerido. 

Portanto, liminar cumprida parcialmente pela Requerida. 

Todavia, infelizmente, antes mesmo do término do tratamento o requerido veio a óbito, 

conforme certidão ora anexada. 

Diante disso, considerando que o objeto da ação envolve direito personalíssimo e, portanto 

intransmissível, o falecimento superveniente do autor provoca a extinção do processo ( CPC , 

art. 485 , IX ); logo, descabe exame do mérito. 

Assim, não restara alternativa, senão a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Na oportunidade, pugna pela não apreciação do pedido de produção de provas feito pela 

requerida, notadamente no que tange à prova pericial e a expedição do ofício, até mesmo 

porque os autos estão no prazo para a apresentação de réplica. 

Nestes Termos; 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 22 de agosto de 2017. 

___________________________________ 

ROSANGELA SIMÕES DE MIRANDA 

OAB/MG Nº 152323 
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